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MED|DÂ PROVISóRIÂ ' 02, DE l9 DE 

'ANEIRO 

DE 2025.

"AUTORIZA A CONTRÂTAçÀO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR PO]
EXCEPCIO'IAL I TCRESSE PÚBLICO, PARA ATUAR JUI{TO 

'SECRETARIA MUiIICIPAL DE EDUCAçÀO E DÁ OUTRÂS
PROVTDÊitClAS."

o PREFEITo MUtllClP^L DE AllGlCO, Estado do Tocantins, no uso d.
atribuição conferida pelo artigo 61 da Lei Orgânica do Município, adota a

seguinte Medida Provisória com força de Lei:

Art. Ie. Fica o Poder Executivo Municipal autoÍizado a contratar Professor

em caráter temporário, em razão de excepcional interesse pÚblico, pari

suprir necessidade emergencial iunto ã Secretaria Municipal de Educação

na quantidade, cargo, carga hoÍária e vencimento constantes do art. 2e d.
presente Lei.

Art. 20. o cargo a que sé refeÍe o aÍt. lc, desta Lei, se eretivará conform(

as especificaçôes do Quadro que segue:

Venclmento Básico
Mensal

Lei nc 287/2021-PCCR -

Piso Nacional

Art. 3c. O caráter emergencial, excepcional e temporário da contrataçã(

de que trata a presente Lei, se justifica pela ausência de seÍvidores n(

quadro do Município disponíveis para as tarefas a serem executadas pelo:

contratados, e, pela necessidade e interesse público para que esse:

servidores atuem junto as escolas municipaas, ministrando aulas para o!

alunos da Íede municipal de ensino.

Art.4o. As atribuiçôes, os direitos e as obrigações da contÍatação previsti

nesta Lei, serão as constantes do respectivo instrumento contratual (

aplicado, no que coubeÍ, as disposições do Regime.luídico dos Servidore!

Públicos do l,lunicÍpio de Anqico.

AÍt. 5e. As contratações serâo feitas por tempo determinado. pelo peííod(

de 12 (doze) meses, podendo ser proÍrogados por uma única vez, por igua

período.

Art. 6c. Ao Município fica resquardado o direito de rescindiÍ os contrdto!

autorizados por esta Lei, a qualquer têmpo e sem indenizaçáo, bem com(

se aplica as contratações as disposições da Lei Municipal nc 367, de 10 d(

feveÍeiro de 2025, que autoÍizou a contÍi,tação por tempo determinado.

Art. 7e. Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nq 367, de 10 de fevereir(

de 2025, passando a carga horária do cargo de Monitor de Educaçâ(

Especial de 2o para 40 horas semanais, conforme quadro a seguir:

CARGA SEMAT'AL
(HORAS)

Documento assinado digitalmente conforme MP N"
2.200- 2 de 24lOAl2OOl, da lnfraestrutuÍa de
Chaves Públicôs Bíasileira - ICP-BÍasil.
A autenticidade deste documento pode ser
conferida por meio do QRCode.
Código de Validaçáo: 5112026504
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PREFEITURA MUNICIPAL

\../ oFicto e 004/2026/GAB/PMA

Angico/To, 19 de janeiro de 2025

A Sua Excelência a Senhora

APOIIAI{A CAR EINO DE OLIVÉIRÂ

Vereadora - PÍesidente da Câmara Municipal Angico/To.

REf! E CAMINHA A MEDIDA PROvlSóRlÂ '0212026'

Senhora Presidente,

Redigimos o presente, com a finalidade dê encaminhaÍ a vossa

Excelênciâ, para análise e aprovação dessa Egrégia Casa de Leis, a Medida

Provisória n" 022025, de 19 de janeiro de 2026

Requeremos, outÍossim, que a presente Medida Provisória seja analisâda e

votada nos termos regimentais.

À disposição de Vossa Éxcelência, assim como dos demais Edis, para

quaisquer esclarecimentos que julgarem necêssários, reiteramos nossos

protestos da mais alta estima e distinta consideração.

Ca.gâ
horárie

5emanal

úmero
dê Vagas

40 horas04 Professor

VALOR DO
vEr{crMEtiTo

VAGASCARGO

1.5 01Salário mínimoMonitor de
Educação Especial

Atenciosamente,

Asinado d6 íoÍmâ digitâl poí MUNlclPlO OE ANGICO:250ô40980(»171 om 2On1nO2614:ôo

40 horas
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Denominaçáo do
cargo



TERÇA, 2O DE JANEIRO DE 2026

Art.8!. Esta LeientraÍá em vigoÍ nô data dê sua publicaçâo, revogadas as

disposiçóesem contrário.

GABIiIETE DO PREfEITO iIU ICIPAL DE AIIGICO, EStAdO dO TOCANIiNS,

aos 19 dias do mês dejaneiro de 2026.

CLEOFÂN BARBOSÂ LlItlA

Prefêito llunicipal

MENSAGEM A MEDIDA PROVISôRIA N9 0212026

Exmo. SÍ. Presidente.

Exmos. srs.(as) Vereadores(as),

É com satisÍaeão que saudamos Vossas Excelências e encaminhamos a

Medida Provisória em anexo, que "AUTORIZA A CONTRATAçÀO
IEMPORÀRIA DE PROFESSOR POR EXCEPCIONAL INÍERESSE PÜBLICO,

PARA ATUAR ,|UNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E DÀ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para que a mesmo seja apreciada e ãprovada
pelos ' ,ores Vereadores.

A presente medida visa autorizar a contÍatãção de professores na rede

municipal d€ educação pãra atuarem como regentes, tendo em vista a

ausência de profissionôis do quadro efetivo para desempenharem a

função.

O prazo dessas contrataçóes serão de até doze (12) meses, podendo, se

lor o caso e persistindo âs necessidades, ser prorrogado pelo prâzo

aonstante dâ legislação vigente.

Por fim e para cumprimento do disposto na Lei Complementar Ne

I01/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, inÍormamos que as despesas

decorrentes da contratação prevista na matéria anexa, tem adequação

orçamentária e financeira com o OÍçamento Municipal vigente, está

compativel com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
0rçamentárias.

Assim, diante da legalidade e legitimidade desta proposta legislãtiva,

buscamos a colaboraçâo do Poder Legislativo na aprovaçâo da presente

Medida Provisória para que a mesma se tome Lei Municipal.

Sem ír pâra o momênto, firmamo-nos com elevadô estima e distinta

consid\:áo.

Atenciosamente.

CLEOFA}'I BARBOSA LIMA

PrêÍêlto Municipal

avrso DE LrcrraçÃo - cÜnlcEãitb#iolaol6'
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 4412026

Prefeitura Municipal de Angico - TO, torna público que realizará no dia 09

de fevereiro de 2026, as lOhoomin (horário de Brasília), no PORTAL

LICITANET, no sÍtio www.licitanet.com.br, do tipo menor preço global

oB.lETO: contrataçáo de empresa especializada em construção civil para a

construção da praça pública municipal, localizada na rua avenida getúlio

vargas vila chico maior de Angico/fo. Maiores informâções serão prestadas

aúavés e-mail: anqicoadm095@gmail.com

Angico -TO 20 de janeiro de 2026.

Lepoldina Sousa dos santos

Agente de contratação

avrso oE LrcrTAçÀo - coNcoRRÊNcra ELErnÔNlca N' oo1/2025,
PROCESSO ADrfl t{ISTRÂnVO'43/2026

Prefeitura Municipal dê Angico - TO. torna pÚblico que realizará no dia 0!
de fevereiro de 2026, as 08h00min (horário de Bíasília), no PORTAI

LICITANEÍ, no sítio www.licitanet.com,br, do tipo meooÍ preço globôl

oBlETo: Construção civil para a reforma e ampliação da praça públic.

municipal, localizada na rua do comércio em frente à igrejâ santâ Catarini
de Angico/To. MaioÍes informaçôes seráo prestadas através e-mail
angicoadm095@gmail.com.

Anqico -TO 20 de janeiro de 2026

Lêpoldlnâ Sousa dos Santos

Agente de contratação

Ássinâdo de Ídmâ doitel por MUNICIPIO DE ANGICO:2506'1098000171 6m 20míl2o26 14r0o
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DIÁRIO OTICIAL DA LNIÃO - SCç:O g ssN 1677 7069 Ne 14, qoâítâJ€iía, 21 de janeno de 2026

o Monicipiô dê ii.chlo do 0.ntaí5É, êm .re.diúêíto àr ditpo.içõ6 l.t.k e
à Resol!çâ. n' 257/2010, do Tribun.l d. contá§ do tst.dô ' Tct, rornâ público, p.E
co.hdim..to de todot . r..laÉsão d. lhirâ!ão, na mod.lid.dê e.ima BÉ.ifiod., e
rudi.ntê i.tormaçõ6. *8úir: OUETo: (onrÉtâÉo dê .hprÉ pr. C63ttuçao d. utu
UBS - Pone ll, l@lia.lô no Pd. aáuo Prêto, É ôu.a.ííio & Âi*hao do Dant /SE,
có.íom. p.oposta n' 11439.872úoV25-0O4 do Ndo PAC. ABERTUiÂ DrS PROPOSÍÂs:
& 08h59 do di.: 22101/2026 (vinrê ê doú dê J.nêiÍo d. doi! mil ê vintê ê *i5), lNlc,ô OA
s855,Ão oE DI5PUTÂ DE PREços: às o9ho0 do daa 20/02/2026 (ünte de lder.iro dôr3 mil
e vinte e *le). 8Àst LtGÂl: Lei 14-133/2021, Lei Complemetií nr 12r2dr e áh.áções
porrdio.e!, cnrTaRro oE cL^ssrFrcÂçÀo: med greto aloàal oor çIo oRç MÉ,{TAilÂ:
oraão: o3o@ srcnEraaÁ MUÍ!ÊPÂL oE sÂÚoE ul{o. onç- o:roo1 FUNDo MuNrarpÂt DE

tÀÚo[ ÉLaMÉNTO O€ DESPI2AT a49O51OO . Obãs e hí.1áçõê5 AçÃO: 1033 - FONTE 0E
itCUnsO: 15001002/1631000. IIIFOFMAçôGS: O Edit.l, ê iôlomaçóei conPre@nt.rêt
.ncôôvân 3ê à dltpcido doe intêrêgdG, n. Éla dê r.o.iõ6 d. Comi!§ão P.d.neít.
dê LrcnaÉo, sitlad. E Awnldá M.n@l Ma.h..,o Át.Íãn .'130 - ctP 49.32G1m,
ia..não do Dàntàr^t, d. t g!ô.h fera à *r6lei.., .m diãs & àp.diátê, rc ndário
dar 08h àt 1lh, @ etãv& do tlle: htFr//w.n&hâod.dint s.s.g@.b. d

Âi.chão rtô Dant* - st, 19 d. Lmirc rle 2026.
PAULÁ EAUN'UY SOU'} CiUZ

Â8ê'ne de contr.t Éo
PREFEtÍuRA MUNtcrpaL oE sÃo DoMtNGos

FUNoo MUNtctPAL DE SAúDE

^\,r§o 
oc Lt(ÍÍ (Io

CO COTiÊ|lO^ Cll fióilc r1/rüt6 +ú!

o MulrcíPto ot sÃo ooMlNcos, .rravae.rô lu,'loo MuNlclPÂl ot sÁÚoÉ oE

5ÀO mMlNGOs iernô sb o CNPI n' 11.785.684/@1{9, com 5.d. nâ iu. 9.a.lo.
t@ny.l B.ürtà, 146, c.nt,o, 5ão tl'oôinaorsE, to@ pliuko qw sá rÊelnâ<L ll.li.çlo
.t mod.lid.d. colicoÂiÊNclÂ ELEnôMca, do tipo 'MENoR Píttço GLoàaL', .tavê .lo
*w,licit íet.com.br, Objêto: conrrtuCo de Um Unid.de Bisic. dê siúdê _ Ubt Pone r,

L4alizada o Mu.icipio d. 5lo oominSoíse. com aome.lruílo de Todos 6 Matêrieis,
Mlo & obô, tqoip.menr6, FêÊmnl.i . Eremit r.slM Necê..anot à c@plêt. ê
Péí.itô €Ieéo dâ obf.: 22 d€ l.n.no .l. 2026. umnê dê Acolhiru.to d.e PropÔrt s

coreEriu Oa dê Íel@lre de 2020 à! 09t30rin {n@e hor e t.int! ninú6,
ÀaEnÍuRA DÂ stssÀo oa cot{cofRÊnoa EtrIRorlla : 04 d. Íe.Éim dÊ 2026, às

lohoomin ld.r ho.a5) valoR GLoML MÁxlMO ACÊÍÁVÉL| ÂS 2.36a.070,28 {doB mllhõ€s

r.rênr6 ê ,.eít ê rito mil e têtênl. .e.B . ei.tê e ono cenÉú)- PRÁzo DE

Ex€cuçÃo: ro (&r) nrê6. pÂREctn luRíoEo ,{': 0212026 B st IEGAI lÊi F.d.í.l n!
1/r.133/2021, t l coúpl€rentãr ôr 123/2ü6, e Poí.noí6 eltêr.çõ* o.tí.to Muniip.l
.r. 303/2023, ê *Íá rêíido pelas Mdç&r êsL5.1..1d.5 rc pB*ntÉ Eltnrl ê .oi *6
an.xd. COiTAIoS/COMUNICAçÃO/INFORMÂOES: forha El.rónlÉ, m endêrêço
êLtó.i.o húpr//w{w.eodomingG.F.,@.br, .o link lirrrÉ6. Éslúie.do o Êdlt l dê

!c! imeeri., no sislêmà de PÉeao El€tÍôoko Ú.n mt, atr.!éi do site

ww.li. an.l.côn.b., o.!6vê d. elÉitação e 5.'tor dê uo'LÊo dêw.do o p.did,o s
eôú.do p.r. o emil ofciãl do *tor: liclla@@sodominScs a@.br. tun. P,!54ÉI,
roh.ntê *rá adotad. ac.!o haje impo$ibllidâde do llclt..te l.tê_lo nà toma .letrônlca,
d.Éndo 3.r r.lkirâdô no s.td dê Li.it çlo, situada . Ru. sÉnado. LoÚriv.l BâBrã, !16,
cenro, cEP 4952s{ú, 5ào Dooingd. É3ti.lo dê s..tiÉ, elúiv.mnt. nô hdá.io dó
0€ Drin à! 12 lrnin..

5!o ooninlo§-st, 20 & i.íêno dê 2026.

KENOY AI{oEãSON GO|S 5Ál{ÍOS
Âg.nt. dê coÚãiâçlo

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ÍOMAR DO GERU

^vlso 
Dt ugÍ çIo

@ @niÊ oa EIEÍRÔllrr l{r Vto25

Iiro Mercr Pr.ço Gloà.|. Obieto: cônÍat.éo rl€ lnpÉ 6peialnâ.le êm englnha.l.
p.r. ã erc.!ç,. da obÉ de co.struÉo dê 25 u.nbdé Hâtit..bnôie, @m ío.Rimnto
dê rodã à mlo dê ob6, ú.taria§ .qúioamêntG ê dd.it inem6 Ee§aÍio3 à .d9lêt
êtfúÉo dos sêryiçor no múniclpio lPÍo8Éma Mi^h. G53, Minhà vlda ' fNH§), ,.oj.to
Pedrão - Mâídnáíia c.iE tcúônid Fen.Ó|. Úgêmi.: 1 :m, {ndo Po.iiÉl *a
prôíog.Co. 5.sãô: oslo2l2o76, às o9h. Edrtal e iníomaçõ6: ,L ô c@atdo d!
uc;teÉ, rraça 6êúllô và4r!, l84, @^úo, dó Úà à5 12h, .h 2! ô 6rJ.iÉ,
d.íei.@rtoolorudos.tu.*.sd.br, htrp://*N.toô.ldos@$.s@tí,
hnps://ww.li.it .êt,com.Ú . Ponal (PNCP).

THIÂGO 0t OLJVEIi 5^I{TOS
&.nt. <l. cÚt'.i.çlo

ESTAI'O DO ÍOCA NNS

PREFÉITURA MUNICIPAL OÉ ANANÁS

^vlso 
oc u<ÍÍrçlo

CO||COTÀÊNO ,úBUC Xr V2o26

PROCESSO ADMINI5TiATTVO 004/2026
Á pR[FaÍt,RÀ MUNICIPAL DÉ ÀNANÁs/ro, rdÉ 9úblico qüê rê.h.rá úmâ

.on.oÍéncia públio. no di. 27 dê leE.êrô .i. 2026 .! o8húínin lhora.io dê ôr'sniã1,

6ô ío.fr. êl.irônid r.áli:ad. no PORTAL Dt coMPn S _ hnÉ://bncorS.brl. OB,ETO

ConÍ.tõçlo d. empr.5. 6peialit.de pah . êx€ução d. obÉ de êryênh'ria
dstióad; à Co.írução de Etpaço E portivo comuniúrio, no Municlplo de a..n& To,

in.luindo o lorôêcin€nto dê maleriais, mão de obra. eqoipioentot e ô rê.|h.çlo dê

tod6 05 5êru1ç6 n@teários à complera êxe.uráo .ro .mP.4ndimnro, .@t.ópl"do
3êúiçc prelimi..E, l.íaplênôsen. fu ,açõei, .írutu6i, GobênuÉ, iNr'lríôês
.l.r.iias ; hidrc$annári.s, Évimê.râçlo, @b.m.nror, *6ibilid.dt, urb.nirâêo do

êntorno e dêm.15 sêdiçoe .oíêlato3, em confotmld.dê .om G p,ojetot 6êhÔ'iais
.ré*íitirct. pl.hilhat o.fãn.ntá.i.3, .ronoararo lítkÔ'ÍÔ.n.êi.o e demais deuhe'los
ré.íicc qla lnlê86n o inertum.nto dê Coívênio/conÍato dê i.É3* Irant'êíêGd
nr oessir:OZS le^o t. Coo!ímts .. saalÉ/2o25M€5P/CAtxÀ O tdh.l 3.ó
dltponibitlrado oo portãl d. ÍôntFraô.ia ww.anenar.toSov.br Ê @ slaaP LCO rl'o

B;do do Íoc..tint. M.roÉ3 iníqú.çlcs *rao p..stôdat .tr.vós do têL'o' 163l

3.!2-1212. ê-úair: ananâsll.tÉCoeahall.coo..

a..nás _To. 20 de jareaÍo .,ê 2026
EDIúlil^ awÉs tEiillRÀ
tueire de c.ntr.t.Éo

Â8.i1. d. conlÉt çâÔ

avrso DE ucÍÍrclo.--
PROCIISo AOMTNÉTnATIVO N'a4/2026

,r.lêituE MunroNl .Jê Âmico TO loru oubli@ cue É.|'Erá m d'a 09 de
l.úFim d. 2ô16 à! 1ohúmh {hoáno d. BÉtn'.), ôo POftTÂt uclTÂIEl, âo sitro
M.lkltinct c6,br, do lrlo mêior ,reço alobâl oslaTo cÔilr.t ção de .nPEã
.r.eiãlDàiã eô @í.ú.ao ( l !a'â r (oErrucão da DÍ.çá ,úbll@ municlpâ|, loa.llra.là
rj ruà àÉ.'d. reúlio v,Íá.3 úlá chico hàÉ, 6ê a.g'@/lo. MároÉs inrorm.çõ.t *r:lô
or6rade ír.úri eÉr : a.[i.ôãdm09se8mail@.

Ànrie .To, 19 dê Fn.no de 2026.
rÊmrDll{Â sol]sa oos sAlrToS

Agenrê dê Co.t6taçlô

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ARAGUAçU

Av§o ot u(ÍÍ çlo
firctro flfÍiôt'lEo 

^iP 
r. ,2t»6

al?fu.d/lo tomà oublr@ oôÍa @nhKrrcnlo dos
,meresao; oue e'êeorlr. eÀ aqia1Hto p,*es ÂdnúkrÍ.r@ nr mV2026
MiGi;:Aa P.dão (bróiko ÀrP nr ooU2o26. obÉro. iê8Blro d. pt.(o p:rã íurun ê
Mtuàl ónúàã.âô .l. .mqEe oo.6doo .tê ,í.d dê enõ.. pàÉ prêíôéo d.
eruk d. àdr'nún ão. coÁôlstiv.li . lubnft.nlB, .tr.vê .h un[r.Íao.l. úr.fr üà
s.h .róríô dã .t.nód o mun'.I9D dê aràaÚãçu, «Ér.tE dê
:am,ni«àtro e ccü.i.r .àruôrn 6ô or.srãdo .rê *Mço pà.. um pêriodo dr 12
rdôzêl mê!:r Íú: Mcíd Pr*ô oo hên Modo.le Dúrdi AD.rlo Dàt. dê Àb.durr d.3
iÍô;rB cl9 dd tevRúo ó. i0li5 õ @'!o hoEs, iúad.h &ntuà l.AisLç:o aDli:átd:
L., no 1a 1t3/2021. O td,ràl (mDlelo * êftúlô . dilD6ldo, ^. eêd. ó. Pí.rqllE
úun(D.l , ó.ídêrfto Pr.(: tuur dê Jet Úru, il| O G.l.o, cEP: ,a7HÚ d.r
or:mhi á! l!:mhs. m tite rlâ nêí.íura hnpe:/ r.ntp.reftÉ..Éauxu.to.8d d/ ê no
mdir: ÍLkà lv..lôn;l d. comüas . 8Nc ww bn(,oÍr b. orirdes e exlãr..lmíto pod€m
;r ;üt'dor .uaÉs do e ürl'cpl. a3*uesruircor @ pelo teleíôm: (6r) ,18!2056.

À6ruac! TO, )0 de iôn.Úo d. ,2026
raRgÁs RtEtno rvo

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

Avrao Da u.Ír 4Io
aoxcoaútcl ElfÍtôllc il..I/r02ô01+M5

o Éundo Mun(Dal d. s.ude dê a,aru.rB, c,vPJlMF §ob nc Ir 106126/0001
o ."-".i- sr ,ntêÉsi6 ou. E.ltârá m ú. 06/02/2026.3 08.m hoÉ3 Íhoráno d'
B;.;t,:L hd,càô Ê modaud.da c4déEi. t|.[ón@ ne cv2026.01-FMs, tipo m@
ã«Jlii:oal. óurto, <o.r'aucro de.mpíd sÉ<Él'rãdà p.ô (Glna:o dê um c'nuo
ir. Àáxlo Prôsiãr lc^Psl Ddr. I . ll m MunalPb d. 

^,.3Étrníro 
M.oí!.

'.lmeitêe e en@tÍâô á diteo.do .o po.r, d. v.n3p.Íêtr(Ê ío hnr;
h@.://iw..raÍuãtns.lo.ad.by'p.ítàld.tÍônrparêRrà/ ío çstemr httD6 //hn''d8'b'/. m
iití á nó i.oi",«o re.iot lj, dur.ntê hoiá.b de a!êdi€.te d.! 07:30 áe l',::toà'

lÂlLD oÉ §ou5 9.r{Ío5
Á8êntê ó. c4lÊt.í:o

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO

av6o Dl uclÍlflo
?qEGlIO EsÍiô tCO ir V2lÍl6 $p

Á pnEEÍrutÀ MUNToPA! OC ctMtÉútuO. .5ÍA00 m T(rÁNÍNS, to.r'â plrdi6

-- -r**inàmo Oor imegsaao qw É.1'aá lidlrCo n. n d.ld:rh kegão tl.§Úko: úpo
;tu m ú .m- visnd. o iêE§Ío de PreeG P.6 FúuÉ, E*Ínual. Pàíeràda tquÚte ot
Mri;" á É,@dênÉ Pú A PEIêrtw Mu^oDd e Dêm.b au&lG Munlopàts .,€ tlm6.É I u,
c;; Íúir . r.ilBBÍD (b lrúoodas . pán, óo d. ,U0Um26 É rh. {,s! lt!!!!!oqtÜ
-"i;;;;ú d. *M; d. úiE;E e r,loô ô !ê'cô êLúüE tlrâ 02,!U2026 I Bx['rin ú
(; M[ôêr Mh. th2l e tu roí oo.laào s ret.ad6 B Píê18ts6 m,ioFl (E
a;'à;;-;b;;, Àí.i.;êáà'b 6*d'h', pêb *: ** drêíàrc toa@'h' e
;;x;.lkftràá.m.br Marrls 

'nlomad.í 
pêlo têleto.E. í61) vzcule
(.htênlrE IO, lo dê FneÚo dt 2026'

trr tr rDtsrcÁÂvanHo srwA

PREFEITURA MUNICIPÀI, DE COLMÉIA

AVISO D€ lr(ÍlclO
co aoiiliao trrtiôxrc rá Ü1045 _ ÂDarr

À pr rdúE Mu.ri<bál de cohéÉ, Eirdo do Teit^t nEóante . ÁGFd' d'
a.niár.rô ê die dé ô!do. tac oiuk p.E @r*E<imítto do5 interÉ!à(tÚ. q4 ÉaÉ
r,rô.ão m flialiij.de coÀlcoiRtNoa PUEuc^,ltpo MÉ{on PRFço, Dã6 cotr.r.Íáo 0.
ímr;; d. Él6rsb cMr P.E Rêsm <h Íme.t'tád. Ghü.| P.á ampl'.(,o ê icrdm @
ii&i-c"ÉàIL"àt, nu o, vx, càt o, c.rm.ià ' ro ú úk I @nto dõ p'Epo6+
. Érirxrô r ú dô (rã 22l0r/lo2s, a l&lDúr, ó {te ú"tEd!-u. tJBffi e
mio d. iú;t e h.dtrzdo .É l!t2io26 õ o7húnh, ê n*5 tb É:lo 

'LÚoÔE 
(E

l lro2lroi6 ;r o8húnú. ú @ m ÚEsgb. . EÚt l ê alE po'EÍ'.ó s Étlãc E
Pááuá úudôod & a.lnÉÊ Iq D.rô ,Íê: ww.ólmi.to.ae.àr tu w!'tft'd8 r''
Mad$ híomôçij6 p.b rd.í@: í6r) xt7_1Ârl3 d pcb .fiil: 6lnE lLilát!8,rEn'ff'

coltr!.{. Ío, ?0 t!€ jffi & 20,6.
PfoioPcLlslorirBtlio

PR€IEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS

AVúO Oa tX:ll çlO
coir@ lxo E.EÍiôxtca ri. v2@6 +ras

^v6o 
t» DtsrEts^ oÊ t dÍ {Io l{r uaE6

PnocEsso aoMrtrsÍR^Tlvo 023/2026
a PiaÍÉÍruR^ MUNIoP L o€ atlaiús,/ro, rom. pibko quê Í.àliErá oirpêns

llPO: Mê@ Pr.@. (m 
'.Elo 

às @ri!n n do dia 22 d. i.Eiro d. 2026 àra 2, .r. PÉ1rc
dê ?026 .r o!,lÍnmrL ó c"Gil, .Eíàí.ftà@e8mà1..6. OUEIO (sl6t.ç& dê
.moíe & .hr..hôN e.r. .hh.nçlô d. aNn.PiOrFÍO d. .B.nn.d. ÉÊ o p,o6ômà
h'nhã de úúh. vd. runto & entklades benet.êntê! do nuri.íoio dê Ânan&/ro.
MâiÔG rnioim.c6s {ilo p,gr.d.r .rãv& óo IêLrN Í63) 341121232, êÔàil:
.n.Élicir..ãoeímrl.@6.

AÉnâr .TO, 20 dê ia4ro d. 2076.
ÉDrúNrÂ ALVEs FtinÉlâÂ
Â8eít. de coÍiãláçào

PREFÉIÍURÂ MUNICIPAL DE ANGICO

^v6o 
oa l.LÍÍ (Io

con@rnl'ld^ crlÍiô{r irr yÀ[6

Pfi OCa55O AoM|NrÍMTTVO N'43/2026
Prel.Íu,à Mu^E,e.l .k turi(o IO torn. !úblió qF 4.1'ràá m dÉ 09 &

,d.Gtro de 1016, .t (]oh(t)mtÁ lhdario .L BnrÍiã), @ PoiÍat LICÍT tlrl, @ ítio
ÍB.kn.íêr..6.6í, do r'oo mm p..(o rbbàl OAIETO CNtruç5 tul pá6 . cíol@
. ám.lÉ.:ô dã rc oúbllo mu.llol. l@rirada n. M .to CméElo ú hHr. à Lreiâ
n.t c.llnm de 

^i'g@/ro 
M.iôG úlom.çõê são pr*tàd8 atr.Yas êGil.

ânr(odno95lgENir @ó.

^naÊo 
'Io, 19 de jane.o

L€POtüi^ SOUIA DOS

ç?
lMb Eú dr.55xú tu M. d I et ô !/0l/ro! lcP


